
 

 

AO SENHOR1 PREGOEIRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, LINDOMAR CALDEIRA 
EVANGELISTA, ou a quem possa concernir.  
 
 

Ref. Pregão Eletrônico nº. 20/2.019 
 
 
 
 
 
 
RDJ ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.350.074/0001-34, sediada na Quadra nº. 03, Conjunto “C”, Lote nº. 
03, Parte “C”, Setor de Indústrias Bernardo Sayão (Núcleo Bandeirante), 
Brasília/DF, CEP nº. 71.736-303, vem mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência para pedir os esclarecimentos abaixo consignados, 
bem como para impugnar em parte o instrumento de convocação 
pertinente ao pregão em epígrafe. Tudo consoante resta articulado logo 
abaixo: 

– I –  
 

Considerando que esclarecimentos ao edital têm efeito vinculante, isto 
é, passam a integrar as regras editalícias para todos os fins e efeitos, e, 
neste toar, considerando que aos dias 01/11/2.019, às 15h30m39s, 
esclareceu-se que, inbostante o objeto do certame, será possível cotar 
preços levando em conta o regime de contribuição previdenciária 
patronal incidente sobre receita bruta do empregador ou do tomador de 
serviços (CPRB). 
 

Considerando ainda que o objeto desta licitação conduz à necessária 
conclusão de que in casu as empresas habilitadas a adjudicar o objeto 
do certame e que são optantes pela CPRB se dedicam 
preponderantemente, mas não exclusivamente a atividades 
“desoneradas”, vez que necessariamente se dedicam, 
concomitantemente às atividades consideradas desoneradas, também a 
atividade (cessão de mão de obra) cuja contribuição previdenciária deve 
incidir sobre a folha, pugna-se pelo seguinte esclarecimento: 
 

 
1 Pronome de tratamento usado em reverência ao disposto no Decreto nº. 9.758/2.019. 



 

 

1 - As empresas que comprovarem a regular opção pela 
CPRB deverão formular seus lances observando o artigo 
9º, §1º, incisos I e II, e §4º da Lei nº. 12.546/2.011, bem 
como o art. 8º, inciso II, da Instrução Normativa nº. 
1.436/2.013 da Receita Federal do Brasil, além da 
Solução de Consulta nº. 38/2.012 da Divisão de 
Tributação da Superintendência-Regional da Receita 
Federal da lª Região e as Soluções de Consulta nº. 
20/2.013, nº. 78/2.014 e nº. 154/2.015 (estas três 
últimas da Coordenação-Geral de Tributação da Receita 
Federal do Brasil)?  
 

2 - Dito de outro modo, essas empresas, observando a 
legislação fiscal, deverão apurar na planilha a alíquota da 
exação (contribuição previdenciária) via a divisão da 
receita bruta das atividades que não podem sujeitar-se à 
desoneração da folha de pagamentos pela receita bruta 
total, multiplicando-se em seguida este quociente pela 
alíquota prevista na Lei nº. 8.212/1.991, de modo a 
reduzi-la? 
3 - Enfim, deverão cotar contribuição previdenciária 
reduzida sobre a folha?  Ou essas empresas estão 
autorizadas a simplesmente zerar o módulo da planilha 
de composição de custos relativo à contribuição 
previdenciária patronal incidente sobre remuneração 
devida ao empregado, e, em contrapartida, apenas 
acrescer ao módulo relativo aos custos indiretos (tributos) 
uma rubrica que preveja contribuição previdenciária 
incidente sobre a receita bruta?  
 

4 – E na esperada hipótese de exigência de observância 
das normas fiscais, isto é, de neste caso exigir-se do 
licitante a cotação de alíquota reduzida sobre a folha de 
pagamento, quais seriam os documentos fiscais 
necessários para a comprovação da alíquota aplicável 
sobre a folha de pagamento?  

 

– II –  
 



 

 

E mais relevante do que qualquer das respostas às perguntas acima 
elencadas, é que se esclareça quais foram os parâmetros concretos 
utilizados, na forma da Instrução Normativa nº 5/2.014 da Secretária 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
orçamento e gestão, para a estimativa de preços insculpida no edital.  
 

Isto porque é evidente o subfaturamento do orçamento que conduziu ao 
valor máximo aceitável. Ou, noutras palavras, o valor máximo aceitável 
nesta licitação não reflete os preços de mercados, desaguando-se na 
conclusão de que não se observou, data máxima vênia, o artigo 9º, §2º, 
do Decreto nº. 5.450/2.005 (ainda hoje vigente por força do art. 61, §2º, 
do Decreto 10.024/2.019).  
 

Com efeito, o posto de secretariado executivo, a título de mera 
amostragem, refle não só salário-base absolutamente divergente 
(aquém) daquele previsto em norma negociada (convenção coletiva de 
trabalho), mas todos os módulos estão subfaturados, de modo que 
mesmo se os custos variáveis forem cotados no mínimo possível e se 
não se cotar lucros e custos indiretos, transborda-se necessariamente o 
valor máximo permitido para este posto (R$ 8.695,70).  

– III –  
 

Pugna-se, pois, pelos esclarecimentos às dúvidas acima insculpidas, ao 
tempo em que desde logo se impugna o valor máximo permitido para o 
certame.  
 

E.   R.   M. 
 

Brasília/DF, 19 de novembro de 2.019. 
 
 
 

 
RDJ Assessoria e Gestão Empresarial EIRELI. 

 
 


